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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
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L E I O R D I N Á R I A
Nº 3.478, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe sobre a alteração do
artigo 60 da Lei Municipal nº
2 .230/2000  (Código  de
Posturas), para dispor sobre o
f u n c i o n a m e n t o  d o s
estabelecimentos  comerciais,
industriais e de prestação de
serviços  no  Município  de
Martinópolis,  e  dá  outras
providências.”

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art.  1º-  O inciso  I  do  caput  do  artigo  60,  da  Lei
Ordinária nº 2.230, de 10 de outubro de 2000, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 60. […]
I – Os estabelecimentos comerciais, industriais e

prestadores  de  serviços  ficam  autorizados  a
funcionar todos os dias da semana, sem restrição de
horários,  observadas  a  legislação  trabalhista
vigente, as normas de segurança e salubridade, bem
como a legislação relativa ao sossego público e às
normas sanitárias e ambientais aplicáveis.

Art. 2º- Ficam revogados os seguintes dispositivos da
Lei nº 2.230, de 10 de outubro de 2000:

I – Os incisos II e IV do “caput” do artigo 60;
II – Os §§ 1º, 2º e 3º do artigo 60.
Art. 3º- As despesas decorrentes da execução desta

lei, correrão por conta de dotações próprias do orçamento.
Art.  4º-  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 23 de abril de

2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1607A Página 3 de 5

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DECISÃO DO COORDENADOR DO PROCON MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS-SP  Referente à Reclamação finalizada F.A PROTOCOLO nº 35.001.133.25-0227170 em que figura como consumidora CÉLIA YOSHIE NOSAKI NISHIJIMA como fornecedor SEM PARAR INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA inscrito no CNPJ sob nº 04.XXX.XXX/0001-65, resultando a demanda como FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, fica concedido, a todos os interessados, a partir da data desta publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de recurso, nos termos do artigo 44, da Lei Estadual n.º 10.177/98.  O recurso deverá ser entregue na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, Departamento de Administração, situado à Av. Cel. João Gomes Martins, 525 Centro – 19.500-000 – Martinópolis - SP.  

Outros Atos
Outros Atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1607A Página 4 de 5

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DECISÃO DO COORDENADOR DO PROCON MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS-SP  Referente à Reclamação finalizada F.A PROTOCOLO nº 35.001.133.25-0227170 em que figura como consumidor JOÃO ANTÔNIO DA SILVA como fornecedor “CONAFER” CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL inscrito no CNPJ sob nº 14.XXX.XXX/0001-00, resultando a demanda como FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, fica concedido, a todos os interessados, a partir da data desta publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de recurso, nos termos do artigo 44, da Lei Estadual n.º 10.177/98.  O recurso deverá ser entregue na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, Departamento de Administração, situado à Av. Cel. João Gomes Martins, 525 Centro – 19.500-000 – Martinópolis - SP.  



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Quarta-feira, 23 de abril de 2025 Ano VIII | Edição nº 1607A Página 5 de 5

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DECISÃO DO COORDENADOR DO PROCON MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS-SP  Referente à Reclamação finalizada F.A PROTOCOLO nº 35.001.133.25-0226311 em que figura como consumidora MARIA DO CARMO NASCIMENTO BARCELOS e como fornecedor BANCO BMG S/A inscrito no CNPJ sob nº 61.XXX.XXX/0001-74, resultando a demanda como FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA, fica concedido, a todos os interessados, a partir da data desta publicação, o prazo de 15 (quinze) dias para oferecimento de recurso, nos termos do artigo 44, da Lei Estadual n.º 10.177/98.  O recurso deverá ser entregue na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, Departamento de Administração, situado à Av. Cel. João Gomes Martins, 525 Centro – 19.500-000 – Martinópolis - SP.  


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis

	Outros Atos


		2025-04-23T19:58:19+0000
	MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS:44855443000130 1




